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AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PUBLICO 02/2026

CONTRATANTE: Município de Goioxim

[bookmark: _Hlk149219200][bookmark: _Hlk224897691]OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, por meio de Chamada Pública, com dispensa de licitação, conforme art. 14 da Lei 11.947/2009


DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Recebimento das propostas/documentos: a partir da publicação.
Primeira sessão de habilitação e credenciamento 08/06/2026

A Comissão de Licitação fará análise dos documentos no dia 08/06/2026 as 09:00 horas em Sessão Pública para seleção, o resultado será divulgado em diário oficial. A participação dos interessados fica condicionada à apresentação da documentação exigida, devidamente protocolada até a data e horário fixados para o recebimento das propostas, não sendo admitidas inscrições posteriores.


ENDEREÇOS: 
E-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br
Telefone: (42) 3656-1002
Site: www.goioxim.pr.gov.br

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:
· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município 
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais
· Jornal de circulação local – Jornal Correio do Povo


Goioxim, 06 de maio de 2026.          




                         
Flávio Balduino Soares
Agente de Contratação e Equipe de Apoio

1. PREÂMBULO
Chamada Pública n.º 02/2026, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme§1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 26/2013, Lei n. º14.133/2021.

O Município de Goioxim, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 01.607.627/0001-78, com sede à Rua Laurindo Cordeiro de Souza, nº 184, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Eder dos Santos, torna público que realizará Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, conforme:
· Lei nº 11.947/2009
· Resolução FNDE nº 06/2020
· Lei nº 14.133/2021
· Demais normas aplicáveis

2. DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
2.1. A sessão pública destina-se ao recebimento e julgamento dos pedidos de chamada pública apresentados até a data e horário fixados neste edital:

· Dia: 08/06/2026
· Hora: 09:00h.

3. DO OBJETO
3.1. Este edital chamamento público tem como objetivo Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, por meio de Chamada Pública, com dispensa de licitação, conforme art. 14 da Lei 11.947/2009.

3.2. O valor máximo global para a contratação é de R$ 187.271,08 (cento e oitenta e sete mil duzentos e setenta e um reais e oito centavos).


3.3. Os proponentes que queiram participar do chamada pública para o fornecimento, deverão escolher dentre os produtos relacionados a seguir, os quais tenha interesse, e fazê-los constar em seu projeto de venda, observando os quantitativos e preços máximos definidos:  conforme Termo de Referência – Anexo I deste edital.

3.4. Os preços constantes na planilha do item 3.3 são a média do pesquisado junto aos agricultores locais, nos quais já constam inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive o frete, tributos, lucros e demais encargos.

3.5. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na LOA (Lei Orçamentária Anual), nas seguintes dotações. Caso a contratação ocorra em exercícios subsequentes, a dotação correspondente constará na LOA do exercício: 

	Dotações

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Fonte de recurso
	Natureza da despesa
	Grupo da fonte

	2026
	770
	08.001.12.365.0008.2019
	00140
	3.3.90.32.00.00
	Do exercício



4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br.

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratações, nos autos do processo de licitação. 

4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5. ESCLARECIMENTOS INICIAIS
5.1. Este edital estará disponível no Setor de Licitações e Contratos e poderá ser adquirido pelos interessados no site www.goioxim.pr.gov.br.

5.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.

5.3. Os atos e decisões deste edital serão publicados no diário oficial do município acessível no seguinte endereço: http://www.diariomunicipal.com.br/amp.

5.4. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do proponente suprem, para todos os efeitos, o dever de comunicação por parte da administração municipal, ressalvado a publicação do aviso do edital, os atos de habilitação ou inabilitação, a classificação ou desclassificação da proposta, a homologação do processo ou sua anulação ou revogação, as quais a publicidade será efetuada através do diário oficial do município acessível no seguinte endereço: http://www.diariomunicipal.com.br/amp.

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CHAMADA PÚBLICA
6.1. São condições de participação do chamada pública:
6.1.1. Ser agricultor familiar ou empreendedor familiar rural;
6.1.2. Possuir Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP) física ou jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº. 11.326/2006;
6.1.3. Atender todas as exigências do edital e seus anexos.

6.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, deste Chamamento Público ou do fornecimento dos produtos:
6.2.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.
6.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
6.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
6.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
6.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
6.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
6.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
6.2.8. Agente público da Prefeitura de Goioxim - PR.
6.2.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
6.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.
6.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.12. O impedimento de que trata o item 6.2.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
6.2.13. A vedação de que trata o item 6.2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO PEDIDO DE CHAMADA PÚBLICA
7.1. O interessado em participar deste processo, deverá encaminhar ao agente de contratação, seu pedido de chamada pública para fornecimento dos produtos. O pedido de chamada pública será composto pelo projeto de vendas e documentos de habilitação.

7.2. O interessado arcará com todos os custos para elaboração e submissão do pedido de chamada pública. A Administração não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, independentemente do resultado do processo de seleção ou da anulação/revogação.

7.3. Até o dia e hora marcados para abertura da sessão pública deste chamada pública, qualquer interessado que satisfaça as exigências deste edital, deverá entregar ao agente de contratação, o seu pedido de chamada pública, apresentados dentro de um envelope lacrado e inviolado, com etiqueta de identificação na sua parte exterior, conforme segue:
Chamamento Público nº 02/2026
Município de Goioxim
Pedido de Chamada pública
Nome e CPF/CNPJ do Proponente
Telefone / E-mail

7.4. O envelope poderá ser entregue diretamente ao agente de contratação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, entretanto, o agente de contratação e o Município não serão responsáveis por extravios ou entregas em atrasos.

7.5. Encerrado o prazo para recebimento dos pedidos de chamada pública, conforme data e horário estabelecidos neste edital, não será admitida a participação de novos interessados, ficando vedado o recebimento de documentação fora do prazo, em observância aos princípios da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório.

8. DO PEDIDO DE CHAMADA PÚBLICA
8.1. O pedido de chamada pública que consiste nos documentos de habilitação e projeto de vendas deverá constar dentro do envelope, conforme exigências deste item.

No caso de fornecedores individuais, detentores de DAP física, não organizados em grupo:
I - a cópia da cédula de identidade civil (RG);
II - a prova de inscrição no cadastro de pessoa física (CPF);
III - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias;
IV - o projeto de venda constante no anexo I do edital, devidamente preenchido e assinado pelo agricultor participante;
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.

No caso de grupos informais de agricultores familiares, detentores de DAP física, organizados em grupo:
I - a cópia da cédula de identidade civil (RG);
II - a prova de inscrição no cadastro de pessoa física (CPF);
III - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias;
IV - o projeto de venda constante no anexo do edital, devidamente preenchido e assinado por todos os agricultores participantes;
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda;

No caso de grupos formais, detentores de DAP jurídica:
I - a prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ);
II - o extrato da DAP jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - o projeto de venda constante no anexo I do edital, devidamente preenchido e assinado pelo representante legal da pessoa jurídica; 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda;

Projeto de Vendas:
a) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme modelo disponibilizado com este edital. assinado pelo agricultor participante, e no caso de grupo formal, pelo representante legal do grupo e por todos os agricultores participantes do projeto de venda;
b) deve constar no projeto de venda, o nome, CPF e nº da DAP física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no projeto.

8.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em sua forma original, cópia autenticada em cartório ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar com prazo de validade em vigor.

8.3. Os documentos poderão ser autenticados pelo agente de contratação na própria sessão do pública, mediante apresentação dos originais para conferência. 

8.4. Será comprovado a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, mediante diligência online, caso haja divergências entre o documento apresentado e o verificado, prevalecerá às informações online.

8.5. Na ausência ou irregularidade de qualquer documento, o agente de contratação concederá o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para a regularização, e, após este período, não havendo saneamento das inconformidades, a proponente será inabilitado e não será credenciado.

8.6. A apresentação do pedido de chamada pública vincula o participante, e dar-se-á por entendido que o mesmo está ciente dos termos deste edital e declara estar de pleno acordo.

8.7. Conforme Art. 39 da Resolução FNDE nº 21/2021, o limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ano, cabendo aos proponentes a responsabilidade pelo controle do limite.

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
9.1. No dia, hora e local fixados neste edital, será realizado uma sessão pública para recebimento e julgamento dos documentos de habilitação e projetos de venda, da qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos proponentes participantes, caso desejem, e pelo Agente de Contratações e equipe de apoio 

9.2. Os envelopes contendo os pedidos de chamada pública serão recebidos pelo agente de contratação, rubricados pelos presentes, e em seguida serão abertos e submetidos à análise.

9.3. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.

9.4. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;
III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país;
IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

9.5. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no inciso I, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no inciso III, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

9.6. Caso não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 9.4 e 9.5.

9.7. Não se permitirá a qualquer dos proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou cancelamento de propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação.

10. DOS RECURSOS
10.1. Em todas as fases deste chamada pública, serão observadas às normas previstas pelo art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. Os recursos deverão ser encaminhados através do protocolo digital do Município, ou protocolado presencialmente no setor de protocolo geral na sede da Prefeitura.
10.3. Somente o representante legal ou procurador do interessado poderá interpor recursos.
10.4. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios.
10.5. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de contestação.
10.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto do Chamamento Público ao proponente vencedor.

11. DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. Encerrado o julgamento e habilitação e esgotados os prazos recursais, o processo será encaminhado à autoridade competente para homologação do procedimento de chamada pública.

12. DO CONTRATO
12.1. Como condição para a celebração do contrato, o participante deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação.

12.2. Após a homologação, os autores dos projetos de venda selecionados serão convocados para assinatura do contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis e nas condições estabelecidas neste edital, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e lei.

12.3. Os contratos terão vigência por 12 meses após assinados.

12.4. A convocação será feita via ofício pelo sistema digital de gestão documental, no qual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado digitalmente pelo próprio sistema, mediante uso de senha pessoal ou certificado digital.

12.5. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

12.6. Em caso de recusa ou impossibilidade de assinar o contrato ou executar o objeto, a administração adotará as providências cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará os proponentes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitadores e feita a negociação, contratar com a administração.

13. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA
13.1. O prazo de entrega será de acordo com o cronograma a ser expedido pelo Setor de Alimentação Escolar, o qual será encaminhado ao contratado com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da primeira entrega.

13.2. As entregas deverão ser feitas diretamente no Setor de Alimentação Escolar localizado na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, Secretaria Municipal de Educação, Centro CEP 85.162-000.

13.3. Não poderão ser realizadas entregas sem prévia autorização da administração.

13.4. Havendo qualquer irregularidade nos itens, o contratado será notificado e deverá efetuar a substituição imediata do produto sem qualquer ônus para a Administração Municipal.

14. DO DESCHAMADA PÚBLICA
14.1. Constituem motivo para o deschamada pública:
I - Deixar de atender ou fornecer os objetos quando solicitado, na forma deste Edital
II - Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica,
III - técnica e/ou fiscal da Contratada.
IV - As hipóteses previstas no Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021.

14.2. O contratado poderá descredenciar-se voluntariamente, mediante requerimento por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e desde que não prejudique a entrega dos objetos já solicitados, ou que venham a ser solicitados antes de decorrido o prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de deschamada pública e/ou rescisão contratual, quando cessará as obrigações para ambas as partes.

14.3. O deschamada pública não exime a aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, se for o caso.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
I - der causa à inexecução parcial do contrato;
II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - der causa à inexecução total do contrato;
IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;
VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos II, III e IV, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV - multa:
a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor do contrato;
c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do caput, de 0.5% a 5% do valor do contrato;
d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 30% do valor do contrato.

15.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para o contratante.
15.10. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);

15.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21

15.12. Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com contratante.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. O proponente deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de seleção, de contratação e de
execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
I - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de seleção ou na execução de contrato;
II - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de seleção ou de execução de contrato;
III - “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
IV - “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de seleção ou afetar a execução do contrato;
V - “prática obstrutiva”:
a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista;
b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de promover inspeção.

16.2. A administração Municipal imporá sanção sobre a empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato.

16.3. Considerando os propósitos do item 16, o proponente, concorda e autoriza a Administração Municipal inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados ao processo de seleção e à execução do contrato.

17. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
17.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento este chamada pública, ou declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.

17.2. A anulação do processo induz à do instrumento contratual.

17.3. Os proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação deste processo.

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o participante que, com dolo ou culpa:
18.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o chamada pública.
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver o projeto de venda.
18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.
18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
18.1.5. fraudar a licitação;
18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.
18.1.9. executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os prazos e obrigações assumidas.

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
18.2.1. advertência;
18.2.2. multa;
18.2.3. impedimento de licitar e contratar e
18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
18.3.2. as peculiaridades do caso concreto
18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do objeto;
18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.9 , a multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3 e 18.1.9, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor da Administração.

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

19. DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente observados os princípios constitucionais e as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e demais normas aplicáveis à espécie.

20. DO FORO
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo – PR para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste chamada pública.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do chamada pública

21.2. Reserva-se o agente de contratação e autoridade competente o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares.

21.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos proponentes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser adiado a data da abertura deste chamada pública ou alterado as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.4. Não havendo expediente na Prefeitura ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente que impeça a realização do chamada pública na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, desde que não haja comunicação do agente de contratação em sentido contrário.

21.5. Depois de concluído o chamada pública e não havendo recursos, os envelopes não abertos, contendo os pedidos de chamada pública dos demais proponentes, ficarão em posse do Agente de Contratações à disposição dos proponentes pelo período de 30 (trinta) dias, após o que serão destruídos.

Goioxim, 20 de março de 2026, atualizado em 06 de maio de 2026.


Assinado digitalmente por Flávio Balduino Soares, Agente de Contratação – Decreto nº 03, de 2025.


ANEXO 3 - MINUTA
CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº __//2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº __//2026
PROCESSO Nº 0xx/2026

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE Goioxim , com sede na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n. 184, na cidade de Goioxim , Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 01.607.627/0001-78, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Eder dos Santos, abaixo assinado e ________________, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) _______________, tendo em vista o que consta no Processo nº 0000/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do chamamento público nº 02/2026 e Dispensa de Licitação nº__/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, I e II)
[bookmark: _Hlk224897759]Constitui objeto deste contrato, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

§ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
I - o edital do Chamamento Público nº 02/2026;
II - o termo de referência do edital;
IV – o projeto de venda do CONTRATADO;
V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A vigência deste contrato se inicia na data da sua assinatura e se encerra 12 (meses) após assinado, sem possibilidade de prorrogação.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ _______ (_______________), em moeda corrente nacional, de acordo com as características e preços unitários a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Parágrafo único. O Contratante reserva-se o direito de a seu exclusivo juízo, utilizar ou não a totalidade do valor previsto e sua decisão não gerará ao contratado a garantia ou o direito de requerer indenização por quaisquer perdas e danos

CLÁUSULA QUARTA
DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado do dia 02 de abri de /2026, que se refere a data do orçamento estimado.
§ 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados por simples apostilamento, pela variação do índice INPC (IBGE) nos últimos doze meses.
§ 2º Havendo necessidade comprovada, este contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos pelo contratado, nos termos do Art. 137 do Decreto Municipal nº 002 de /2026..
I - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e todas as evidências capazes.

CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na LOA (Lei Orçamentária Anual - Lei nº 1.742, de 19 de dezembro de 2023), nas seguintes dotações. Caso a contratação ocorra em exercícios subsequentes, a dotação correspondente constará na LOA do exercício:

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO
É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)
O objeto deverá ser entregue conforme cronograma elaborado pela Secretaria de Educação.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)
Condições e local de entrega
O prazo de entrega constará no cronograma a ser expedido pelo Setor de Alimentação Escolar, o qual será encaminhado ao contratado no prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis antes do início da primeira entrega prevista.
§ 1º As entregas deverão ser feitas diretamente no Setor de Alimentação Escolar localizado
§ 2º não poderão ser realizadas entregas sem prévia autorização da contratante.
§ 3º Havendo qualquer irregularidade nos itens, o contratado será notificado e deverá efetuar a substituição imediata do produto sem qualquer ônus para o contratante.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)
São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:
I - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;
II - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no fornecimento, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;
III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato.
IV – encaminhar o cronograma semanal ou mensal de entrega para o contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)
O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do termo de referência do edital e deste contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
I - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação no edital do chamamento público;
II - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver
III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código civil e do código de defesa e proteção do consumidor;
IV - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e neste contrato;
V - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e com as resoluções e demais normas do FNDE referente ao PNAE, respondendo pelas consequências da inexecução ou execução em desacordo;
VI - substituir, no todo ou em parte os produtos com imperfeições, defeitos ou que não atendam as normas vigentes ou especificações deste contrato, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízos às demais penalidades cabíveis
VII - responsabilizar-se pelos encargos com carregamento, frete e descarregamento dos produtos solicitados;
VIII - acondicionar, transportar e entregar os produtos em condições adequadas de refrigeração e higiene, observando e cumprindo as normas de vigilância sanitária e demais aplicadas à espécie;
IX - entregar os produtos em caixas ou embalagens adequadas para alimentos, tal que possa suportar transporte, manipulação e conservação, devendo ainda constar etiqueta de identificação conforme determina a resolução SESA nº 748/2014.
X - no caso de Grupos formais detentores de DAP jurídica, a responsabilidade pelo recebimento individual de cada produtor, separação, armazenamento provisório dos produtos, controle da entrega de cada produtor e entrega ao Setor de Alimentação Escolar caberá a gestão administrativa do grupo.
XI - no caso do mel a cada entrega o contratado deverá apresentar a certificação do lote do produto através de analise físico-química emitida por laboratório competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
Nota Fiscal

A nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão que constar na nota de empenho ou requisição de compra.
§ 1º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, a referência ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho, assim como o percentual e valor da retenção do ISS e IRRF.
I - Conforme IN RFB nº 2.145, de 2023 e Decreto Municipal nº 358, 2023, as notas fiscais deverão observar as regras relativas ao destaque do Imposto sobre a renda retido na fonte - IRRF;
II - Caso não haja campo específico na nota para o destaque do percentual e valor da retenção, as informações deverão constar no campo de “outras informações”;
III - Os casos de não incidência do IRRF deverão ser informados descantando-se a fundamentação legal no campo de “outras informações” da nota fiscal.

Recebimento do Objeto
§ 2º O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, no ato da entrega e da apresentação da nota fiscal, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no termo de referência e contrato.
§ 3º Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com o termo de referência e contrato ou com as normas do FNDE relativo ao PNAE, devendo ser substituídos no prazo de 48h (quarenta e oito horas), a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
§ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, por comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação
§ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.
§ 6º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
Prazo de Pagamento
§ 7º Nos termos do Art. 131 do Decreto Municipal nº 296, de 2023, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório.
§ 8º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.
Forma de Pagamento
§ 9º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
§ 10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS previsto na legislação

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
§ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
§ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
§ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperadores firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.
§ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
§ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
§ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
§ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
§ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
§ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
I - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
§ 10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

§ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
§ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
§ 3º A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais de contrato a Karina Leite.
§ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do Art. 9º do Decreto Municipal nº 252, de 2022, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
§ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
§ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.
§ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
§ 8º O gestor do contrato ou instrumento equivalente será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Educação, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, com observância ao Art. 8º do Decreto Municipal nº 252, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
I - der causa à inexecução parcial do contrato;
II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - der causa à inexecução total do contrato;
IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;
VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
§ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);
III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos II, III e IV, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV - multa:
a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor do contrato;
c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do caput, de 0.5% a 5% do valor do contrato;
d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 30% do valor do contrato.
§ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
§ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
§ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
§ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
§ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
§ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para o contratante.
§ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
§ 10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
§ 11. Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.
§ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
§ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
I - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
§ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
I - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - indenizações e multas.
§ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômicofinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES
A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
§ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
§ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III)
A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
PUBLICAÇÃO
Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município de Goioxim - PR (http://www.diariomunicipal.com.br/amp).

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
FORO (art. 92, § 1º)
Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Representante legal do contratante e representante legal do contratado
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